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A Promotoria de Justiça de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, do 

Ministério Público do Pará (MPPA), ofereceu denúncia contra o advogado 

suspeito de matar a própria mãe a facadas e de ferir e tentar matar a irmã em 

janeiro deste ano no bairro Batista Campos, em Belém. Os crimes aconteceram 

na casa do advogado Leonardo Felipe Giugni Bahia, em um condomínio da 

cidade. O MPPA pediu a prisão preventiva do suspeito. Segundo a denúncia, 

há provas de crime, bem como indícios de sua autoria, o que de acordo com a 

lei é suficiente para a aplicação. 

https://www.oliberal.com/belem
https://www.oliberal.com/policia
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Ainda de acordo com a denúncia, outros motivos para aplicação da prisão são a 

segurança da vítima sobrevivente e para prevenir o risco de cumprimento da 

ameaça de suicídio, manifestada pelo suspeito ao ser conduzido para Divisão de 

Homicídios da Polícia Civil. 

Foi pedido ainda a apresentação dos instrumentos e objetos apreendidos e a 

roupa usada no momento da ação criminal, além da perícia e 'print' dos 

conteúdos do telefone celular do suspeito enviados via WhatsApp, croquis do 

local, ilustrado com a planta e fotografias, e também laudo de exames do corpo 

de delito das vítimas, feitas pelo Instituto Médico Legal (IML). 

Além disso, a denúncia requer a citação do suspeito para poder apresentar sua 

defesa e que seja fixado valor mínimo a título de danos morais. 

Os crimes 

Os crimes aconteceram no último dia 18 de janeiro, na casa da família que fica 

no bairro Batista Campos, em Belém. O advogado Leonardo Felipe Giugni Bahia, 

filho e irmão das vítimas, é o principal suspeito. 

De acordo com a denúncia, o advogado teria cometido feminicídio triplamente 

qualificado por motivo fútil, contra a mãe, mediante recurso que impossibilitou a 

defesa da vítima mulher. Além da morte da mãe, ele também tentou matar a 

irmã, neste caso quadruplamente qualificado, envolvendo ainda asfixia. 

O crime teria ocorrido após uma discussão de família. A irmã do suspeito foi 

ferida na perna, ela foi socorrida. A polícia civil instaurou inquérito e acredita que 

o advogado sofreu um surto psicótico. 
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Uma petição protocolada pela Defensoria Pública do Estado do Pará, por meio 

do Núcleo de Defensorias Agrárias, e da Clínica de Direitos Humanos da 

Amazônia da Universidade Federal do Pará (UFPA), por meio do Grupo de 

Trabalho de Litígio Internacional, requer a responsabilização do estado brasileiro 

em relação aos homicídios de dois trabalhadores rurais no município de Anapu, 

no sudoeste paraense. O documento foi registrado na última quinta-feira (16), na 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. O pedido aponta a omissão 
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estatal em investigar, processar e julgar os autores dos assassinatos, ocorridos 

em 2018, e as violações de direitos humanos dos familiares das vítimas.  

Conforme o documento, os processos que investigavam os autores dos 

homicídios permanecem na fase de inquérito policial há três anos e sem indicar 

a autoria dos crimes. A investigação foi arquivada em 2021. A petição aponta 

ainda omissões nas investigações e no indicativo da relação desses 

assassinatos com outros homicídios na região.  

A petição ainda relata danos materiais à integridade física, psicológica e moral 

sofridos pelos familiares das vítimas, como a perda da terra, risco de morte e 

não inclusão em programa de proteção. Por conta disso, o documento também 

pede apoio psicossocial e reparação pecuniária às famílias, e que sejam 

inseridos em programas de regularização fundiária. 

A petição também pleiteia um pedido oficial de desculpas pelas graves violações 

de direitos humanos perpetradas contra as vítimas e a construção de um 

memorial de combate à violência no campo, no município de Anapu. 

Região de conflitos 

A área, que foi palco anunciado de tragédia desde o assassinato da missionária 

norte-americana Dorothy Stang, é alvo de diversos crimes relacionados à 

questão agrária. As vítimas eram trabalhadores rurais e moradores da Gleba 

Bacajá, área conhecida como Mata Verde. 

Os dois homicídios aconteceram no mesmo dia, um seguido do outro, com uma 

diferença de 30 minutos. O conflito agrário no lote 46 foi apontado como a 

motivação de ambos os crimes. 

Segundo o monitoramento realizado pela DPE do Pará, foram identificados 20 

crimes de homicídios ocorridos entre 2015 e 2019, no município de Anapu, tendo 

como principais vítimas trabalhadoras rurais e ativistas das lutas pelos direitos 

humanos, em prol da reforma agrária e acesso à terra. 
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Deste total, oito casos tiveram os inquéritos policiais arquivados pelo Poder 

Judiciário, a pedido do Ministério Público do Estado do Pará, por ausência de 

indícios de autoria delitiva para apresentação da denúncia, isto é, a investigação 

policial não alcançou os supostos autores dos crimes de homicídios. 
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A 15ª Vara Cível e Empresarial de Belém deferiu tutela de urgência em favor de 

uma criança com problemas neurológicos ao determinar que a requerida Unimed 

custeasse medicamento a base de canabis. A decisão do dia 19 de janeiro, do 

juiz titular Silvio César dos Santos Maria foi amparada em autorização 

excepcional concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

para a mãe da criança. 
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A decisão foi proferida nos autos do processo n° 0802349-77.2022.8.14.0301, 

que tramita em segredo de justiça. Por isso, a identidade da criança está 

preservada. Os autos apresentam a negativa de fornecimento do medicamento 

pelo plano de saúde, sob a fundamentação de que se trataria de medicamento 

de uso domiciliar e fora das hipóteses de custeio obrigatório segundo as 

resoluções vigentes da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

O deferimento tutela teve como fundamento a aplicação da teoria da eficácia dos 

direitos fundamentais nas relações privadas, conforme Recurso Especial julgado 

no Superior Tribunal de Justiça, sob a identificação "REsp 1943628/DF, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/10/2021, DJe 

03/11/2021." 

“Relativamente à obrigação de planos de saúde de custear medicamentos que, 

embora se tratem de fármacos importados ainda não registrados pela Anvisa, 

mas que tiveram a sua importação excepcionalmente autorizada pela referida 

Agência Nacional, a questão já foi objeto de discussão no Superior Tribunal de 

Justiça”, afirma o magistrado. 

O juiz Silvio César dos Santos aponta, em decisão, que “a obrigação de planos 

de saúde de custear medicamentos que, embora se tratem de fármacos 

importados ainda não registrados pela Anvisa, mas que tiveram a sua importação 

excepcionalmente autorizada pela referida agência é uma decorrência lógica da 

eficácia dos direitos fundamentais nas relações entre particulares (drittwirkung, 

como é conhecida no Direito alemão)”, escreveu. 

De acordo com o magistrado, “Explica-se: sendo o contrato de plano de saúde 

regido pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC), a proteção do direito à 

saúde tem de ser feita nos termos de mencionada norma consumerista, de modo 

que o referido direito fundamental não pode restar esvaziado em sua tutela 

adequada pela negativa de cobertura do plano sob o argumento de ausência de 

previsão no rol de procedimentos da ANS. A negativa de custeio do fármaco pelo 

plano de saúde significaria negar a própria essência do tratamento, desvirtuando 
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a finalidade do contrato de assistência à saúde, o que viola a boa-fé contratual 

(artigo 4º, III, do CDC).” 

O juiz escreveu ainda que “conforme se depreende do laudo médico, a parte 

autora passa por quadro de saúde delicado, não podendo esperar pela tutela 

definitiva, sob pena de continuar vivenciando os efeitos deletérios de sua 

condição de enfermidade de forma prologada, dentre eles as constantes crises 

convulsivas, dificuldade de deglutição e engasgos, além do comprometimento 

cognitivo, o que bem denota o perigo de dano. Repise-se: a não concessão da 

tutela de urgência ora pleiteada pode acarretar danos à saúde e à vida digna da 

paciente com a espera pela tutela definitiva”. 

 

 

Fonte: Coordenadoria de Imprensa TJPA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


